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RESUMO 
 
 
 
 
A concretização dos direitos fundamentais demonstrados na Constituição Federal 
ainda hoje é questionável, principalmente àqueles denominados – direitos sociais. 
Os direitos sociais cumprem um caráter essencial na sociedade, pois estão voltados 
à concretização e eficácia de regras positivadas. A realização de um direito social 
implica não apenas em cumprimento de uma norma, regra ou até mesmo princípio, 
depende de uma política pública. O cumprimento do ordenamento jurídico de forma 
sistemática não é suficiente quanto ao resultado daquele direito que se assegura, 
sendo necessária a intervenção estatal para a concretização do direito social 
positivado. É perante a busca pela efetivação e concretização dos direitos sociais 
que o presente estudo foi elaborado, analisando essa ocorrência – reconhecimento 
do direito e sua efetivação (resultado) - a partir de dois benefícios que são 
integrantes da Seguridade Social. Os benefícios do bolsa-família e de prestação 
continuada, popularmente conhecido como LOAS, fazem parte de programas 
estatais para a erradicação da pobreza e possuem como núcleo comum a 
transferência direta de renda. A análise do presente estudo visa auferir a concessão 
e viabilidade desses benefícios, a saber, se os mesmos cumprem o objetivo 
constitucional da erradicação da pobreza. O elemento fundamental deste estudo é o 
princípio da dignidade da pessoa humana, que é fator determinante e incentivador 
para que os direitos sociais existam, bem como é a voz que ecoa para a realização 
dos mesmos. O princípio da dignidade da pessoa humana é tratado aqui como 
elemento fundamental para ensejar vida para a criação e dos benefícios citados.  
 
 
PALAVRAS CHAVE : Dignidade da pessoa humana. Políticas Públicas. Benefício de 
prestação continuada – LOAS. Bolsa-família.   
 



ABSTRACT  
 
 
 
 
The realization of fundamental rights stated in the Constitution is still questionable, 
especially those called - social rights. Social rights play an essential character in 
society, because they are focused on implementation and effectiveness of rules. The 
realization of a social right involves not only compliance with a standard, rule or even 
principle, depends on public policy. Compliance with the law in a systematic way is 
not sufficient as to the result which ensures that right, which requires state 
intervention to achieve social law. It is against the search for fulfillment and 
realization of social rights that the present study was prepared by analyzing this 
occurrence - recognition of the law and its effectiveness (outcome) - from two 
benefits that are members of Social Security. The benefits of family scholarship and 
continued provision, popularly known as LOAS, part of state programs for the 
eradication of poverty and have a common core as the direct transfer of income. The 
analysis of this study is to obtain the grant of these benefits and feasibility, if they 
comply with the constitutional goal of poverty eradication. The cornerstone of this 
study is the principle of human dignity, which is a determining factor and incentive for 
social rights exist, and is the voice that echoes to achieve the same. The principle of 
human dignity is treated here as key to life give rise to the creation and the benefits 
cited.  
 

 

KEYWORDS: Human dignity. Public Policies. Continuous Benefits – LOAS. Bolsa – 
Família. 
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INTRODUÇÃO 
 

 

Em uma sociedade atrelada a pensamentos egoísticos e pautada pelo ritmo 

acelerado do imediatismo, descobre-se que ainda há espaço para ações solidárias e 

inclusivas. O ser humano é colocado à margem de uma massa produtiva, excluindo-

se dela pela renda que produz. Essa exclusão não passa de uma seleção natural 

realizada pela própria sociedade capitalista, que realiza um processo de endofagia. 

A esse ser humano excluído é dado um futuro, através de políticas públicas.  

 Em 2003 com a assunção de Lula ao poder executivo, muito se falou em 

programas de governo que tinham como foco a erradicação da pobreza, a ajuda aos 

necessitados e também se também se viram ações mais efetivas para melhorar a 

condição vida desse grupo de pessoas. Todavia, um olhar mais atento recorda que a 

veiculação na mídia de realização desses programas teve inicio antes. Em 1997 já 

havia programas no Brasil de transferência direta de renda, demonstrando que não 

apenas o pensamento é antigo, mas também é a ação.  

Importa notar que o Brasil é um país com uma população carente ainda de 

recurso básicos, como alimentação, água, saneamento, saúde. O censo brasileiro, 

recentemente elaborado, apontou que 16,27 milhões de brasileiros encontram-se 

abaixo da linha da miséria1, ou seja, sem acesso aos recursos citados. Essas 

questões são públicas e notórias. Todavia, a solução para elas, é política, jurídica, 

ou ainda seria uma ação coordenada de ambas as esferas?  

 

Nota-se que o país ganhou projeção internacional quando aplicou o programa 

bolsa-família. Virou exemplo em vários países sob a sigla de estar combatendo a 

pobreza de forma efetiva. O programa bolsa-família se tornou tão popular que foi 

copiado e adaptado aos moradores de Nova York, servindo de exemplo ainda para 

outros países como África do Sul, Egito e Indonésia.2 É um programa que tem força 

mundial e apoio do Banco Central.   

                                                           
1 PASSARINHO. NATÁLIA. Brasil tem 16,27 milhões de pessoas em extrema pobreza, diz governo. 
Disponível em 03.05.2011. http://g1.globo.com/politica/noticia/2011/05/brasil-tem-1627-milhoes-de-
pessoas-em-situacao-de-extrema-pobreza.html. Acesso em 28.02.2012 
2 BRAMATTI. Daniel. Banco Mundial vê Bolsa-Família como modelo. Disponível em 17.09.2007, 
http://terramagazine.terra.com.br/interna/0,,OI1906421-EI6578,00.html. Acesso em 28.02.2012.  
 



Importa notar que é possível transferir renda para pessoas que necessitam e 

com isso conseguir ser o ativo de mudança na vida delas. Os programas 

assistenciais fazem isso. Assim, no Brasil, não existe tão - somente o programa 

bolsa-família, também há o benefício de prestação continuada. Esse benefício é 

mais específico, não abrange um contingente tão quantitativo como o primeiro 

programa, mas transfere uma renda maior – um salário mínimo.  

Desta forma, percebe-se que os programas assistenciais visam garantir uma 

vida digna aos cidadãos, importando-se com o acesso ao núcleo essencial como 

alimentação, saúde, moradia, e elementos sem os quais o cidadão não pode viver.  

Obtém-se assim, de um lado um princípio constitucional – dignidade da 

pessoa humana, que por ora se vê também como um objetivo constitucional atrelado 

à outro objetivo – erradicação da pobreza e de outro políticas públicas que visam 

concretizar esses objetivos, criando programas de acesso.  

Assim, justifica-se a presente pesquisa em razão do cumprimento da 

efetividade do preceito legal da erradicação da pobreza, bem como do princípio da 

dignidade da pessoa humana, demonstrando que as políticas públicas podem ser 

um caminho exitoso para combater a questão.  

O escopo do presente trabalho é atribuir efetividade a princípios 

constitucionais, demonstrando que como eles podem ser concretizados, levando à 

mudança para dentro da casa do cidadão.  

A partir de então a fim de fixar as diretrizes teóricas que darão suporte às 

posições defendidas no decorrer do estudo, é abordada no primeiro capítulo a 

dignidade da pessoa humana, na forma de seu conteúdo e significado, através de 

uma perspectiva filosófica e jurídica, demonstrando a sua inserção do direito 

positivado brasileiro. Em que pese à sociedade contemporânea ter em senso 

comum que a dignidade é algo inerente ao ser humano, o tema ainda causa 

polêmica. Por não ser uma matéria criada constitucionalmente, mas um princípio de 

base filosófica são apresentados apontamentos sobre visões do pensamento 

filosófico, servindo de sustentáculo para os dispositivos jurídicos criados. O advento 

da Constituição Federal em 1988 traz a dignidade da pessoa humana de forma 

expressa, constituindo fundamento para o Estado, assegurando condições 

necessárias para que os cidadãos possam ter uma vida digna.   

 



O segundo capítulo é dedicado à forma como a dignidade se objetiva dentro 

do ordenamento jurídico, através das políticas públicas. Inicia-se com a 

conceituação, origem e aplicação das políticas públicas, desenvolvendo sua 

aceitação na doutrina e universo jurídico, em que pese a literatura especializada não 

aborde profundamente o tema. Então, verifica-se como a política pública pode ser 

elemento de uma ação estatal, como pode ela conduzir a ação governamental. 

Neste ponto, demonstra como o planejamento estratégico é importante à medida 

que concretiza a ação proposta e ato contínuo se assevera a ideia da política pública 

como instrumento do estado. As políticas públicas ainda não criaram firmeza na sua 

independência dentro do direito e, portanto, se fez mister mencionar que ainda está 

a mesma vinculada com o direito administrativo como categoria jurídica. Dando 

sequencia a efetividade prática do tema proposto, considera as condições fáticas da 

utilização das políticas públicas dentro da realidade brasileira, analisando a 

escassez dos recursos e a reserva do possível, bem como pautando pela 

impossibilidade de retrocesso social no que tange à matéria de direitos sociais.  

É no terceiro capítulo que as políticas públicas se revestem de concretude 

através dos benefícios bolsa – família e benefício de prestação continuada. Contudo, 

antes é necessário delinear fundamentos como conceito de pobreza e metas 

orientadas pela ONU (Organização das Nações Unidas) para erradicação da 

pobreza. Note-se a importância de se desenhar a linha da pobreza para se 

determinar um campo de trabalho para ação e somente assim tornar possível a 

concretização do objetivo constitucional – erradicação da pobreza com fulcro na 

dignidade da pessoa humana.  

Nesse sentido, é que se escolhem para análise dois benefícios que fazem 

parte do programa Brasil Sem Miséria3 - o benefício bolsa-família e o benefício de 

prestação continuada. É feita uma análise desses benefícios, que possuem como 

cerne a transferência direta de renda, através de dados que demonstram a 

população atingida e o aumento na qualidade de vida dessas pessoas, bem como é 

feita a fiscalização desses benefícios, para que não recaiam em qualquer falha ou 

fraude.  

 

                                                           
3 3 Cf. http://www.brasilsemmiseria.gov.br/conheca-o-plano/. Acesso em 28.02.2012. 17  



Enfim, realizado esse caminho, pretende-se perceber se o objetivo da 

erradicação da pobreza e o princípio da dignidade da pessoa humana são efetivos, 

na sociedade brasileira, tornado assim, a vida do indivíduo mais digna. 

 

 

  



CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

O Estado Brasileiro ao estar inserido na ordem jurídica atual está albergado 

pela Constituição Federal que prevê com um de seus objetivos a erradicação da 

pobreza. O erradicar a pobreza no Brasil, será transferir renda? Será que é a 

concessão de benefícios? Será que é ter desconto na compra de alimentação? As 

ideias são inúmeras para findar um problema que até o momento não teve solução. 

A pobreza é um desafio a ser atingido por todos em caráter mundial.  

Não somente a pobreza é encarada como um desafio, mas, principalmente as 

condições de vida de um cidadão, se ele está tendo oportunidades igualitárias de 

crescimento econômico, social e profissional. A dignidade da pessoa humana está 

atrelada a esse desafio maior. Pois ao garantir esse direito aos indivíduos está a se 

proteger a essência do ser humano e também o seu lugar na sociedade como 

membro partícipe.  

A transferência direta de renda, quer seja no benefício bolsa-família ou de 

prestação continuada demonstra a quebra do ciclo vicioso que as pessoas de baixa 

renda possuem. O ciclo vicioso é composto de uma baixa renda, que denota em 

uma redução drástica das possibilidades de desenvolvimento sócio-cultural e assim 

atrela-se à uma privação das capacidades, ou seja, o indivíduo por falta de estímulo 

não consegue se desenvolver de forma plena, o que efetivamente reduz sua 

capacidade de auferir renda, resultando que o indivíduo receberá baixa renda. A 

volta do ciclo é muito clara, ao não ter as suas capacidades desenvolvidas o 

indivíduo recai no ciclo vicioso pois não assume as suas condições plenas de modo 

que não terá uma renda satisfatória, por si próprio para quebrar esse ciclo. A 

intervenção estatal se faz necessária.  

O principio da dignidade da pessoa humana foi cumprido na realização dos 

programas bolsa-família e beneficio de prestação continuada. Pois aos 

participadores desses programas é devolvido o caráter digno, o convite à vida em 

sociedade. Nos programas vê-se a quebra do ciclo, a intervenção do estado de 

modo a disciplinar um novo horizonte aos indivíduos o que desenha uma saída em 

um lugar que antes era um labirinto.   

 



Importa salientar que há quem diga que os programas são fontes de políticas 

públicas, reais concretizações dos direitos fundamentais. Todavia, pode-se dizer que 

existem posições que reclamam que os programas são assistencialistas que apenas 

redesenham a linha da miséria para que essa nunca se apague.  

O assistencialismo contido nos programas é inerente à sua condição, contudo, 

o entendimento de que o ganhar algo sem esforço dá ao ser humano um sentimento 

de ausência de conquista e, portanto, não há uma valorização devida daquilo que se 

ganha. Nesse sentido, há posicionamentos de que os programas apenas tendem às 

famílias permanecerem pobres ou ainda mais pobres, pois, passam a procriar filhos 

com o intuito de aumentar a renda. Esse posicionamento é bem consistente, todavia, 

entendo que junto ao controle do ganho do benefício, deve vir o controle de 

natalidade, para estancar a reprodução de famílias numerosas e sem condições. 

Pois, o objetivo do bolsa-família não é incentivar a reprodução de mais brasileiros, 

até porque o Brasil não sofre problemas de natalidades, mas sim de que os 

beneficiados consigam transpor a difícil linha da miséria.  

A projeção do programa bolsa-familia pode ser entendida de uma geração 

para outra, ou seja, é necessário que essa geração atual ganhe o benefício para que 

a futura não precise dele. Desta forma, os beneficiários de hoje não permanecerão 

beneficiários. A ideia central é que a linha da miséria seja transposta com a 

permanência do individuo na escola. E que através do estudo, da qualificação 

profissional o cidadão possa alcançar melhores condições de trabalho e 

consequentemente de vida.  

De outra banda, o programa LOAS é totalmente assistencialista, pois não 

possui projeções para o término. É simplesmente uma transferência direta de renda 

a quem realmente necessita. Contudo, observar-se o seguinte: o Instituto do Seguro 

Social, órgão concessor do benefício de prestação continuada, é uma via de mão 

dupla, onde o segurado contribui financeiramente para obter vantagens 

programadas (aposentadorias) ou inesperadas (auxílio-doença, pensão por morte). 

Essa contraprestação entre segurado e seguro social está pautada com aportes 

financeiros durante toda a vida laborativa do segurado. Todavia, aquele que passa a 

vida sem contribuir, por qualquer motivo, e chega à velhice tem também direito ao 

beneficio de amparo (LOAS). Assim, percebe-se que a relação de contraprestação 

perde o sentido. Pois, haverá transferência de renda com ou sem contribuição. 

Contudo, é necessário que o idoso e a pessoa portadora de deficiência possuam um 



amparo financeiro, pois estão em estado de necessidade e cabe ao governo prestar 

essa assistência.  

Contudo, ainda tem posicionamento que os programas são estandartes de 

campanha e que por conta disso, jamais serão efetivamente resolvidos. Todavia, as 

consequências eleitorais do programa são acessórias, pois se fosse objetivo único e 

exclusivo do governo em arrecadar votos, ele certamente recorreria a atividades 

mais simplórias. O apelo eleitoral certamente constitui um efeito secundário, pois os 

programas têm vocação econômica para a transferência de renda. De qualquer 

sorte, sendo matéria ou não de eleição, entendo que pessoas necessitadas são 

realmente ajudadas durante a participação nos programas.  

Desta forma, seja por política pública, assistencialismo ou até mesmo 

campanha eleitoral, os benefícios foram efetivados e fazem parte de programas de 

erradicação da pobreza do governo e buscam, de forma paulatina, a dar eficácia ao 

princípio da dignidade da pessoa humana contido na Constituição Federal.  

Ainda traça-se um perfil que a critica maior aos programas, especialmente ao 

bolsa-família, é oriunda de classes sociais mais abastadas, que se sentem 

ameaçadas com a subida de estrado social do proletariado. Pois, veem o aproximar 

a classe menos favorecida de privilégios que antes não lhes seriam possíveis.  

Observa-se que os beneficiários do bolsa-família não se acomodam como 

podem afirmar alguns críticos, buscam uma inserção no mercado, assim como os 

beneficiários, que não se realocam no mercado (idosos e pessoas com deficiência), 

mas contribuem na economia através de consumo. A renda de ambos os benefícios 

é um exercício econômico produtivo, pois permite para as pessoas, que antes eram 

excluídas, a se inserirem no mercado de trabalho.  

Os benefícios, em que pese terem algumas críticas, possuem em si o 

interesse público configurado na sua essência, em razão que são revestidos de um 

planejamento fundamentado por representação popular.  

O trazer à lume essas questões foi simplesmente aventar o cenário que se 

enfrenta na jurisprudência diária, com o benefício de prestação continuada, em 

razão de que a autarquia, em seu estrito cumprimento do dever legal, não saem do 

positivismo e fazem justiça. Não é à toa, que muitas decisões são revertidas na via 

judicial, não por compadecimento de magistrados com a situação concreta, mas 

apenas por esses estarem cumprindo a lei não estritamente, mas, sim de forma 

sistêmica.  



Portanto, “devemos distinguir entre o que gostaríamos que sucedesse e o que 

sucede, e somos obrigados a lutar não nas condições que imaginamos, mas 

naquelas com que deparamos.”131 Diante disso, os programas, bolsa-família e 

beneficio de prestação continuada são exemplos de políticas públicas que visam a 

erradicação da pobreza, através da promoção da dignidade da pessoa humana.  
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